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EDITAL
Pregão Eletrônico n° 2022.02,17.2 

Processo n° 932646
A Prefeitura Municipal de Crato, por intermédio da'pregoeira e dos 
membros da equipe de apoio designados pela PORTARIA N° 3012002/2021- 
GP, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, para 
REGISTRO DE PREÇO, na forma Eletrônica.
Órgão Gerenciador: Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente
Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio 
Ambiente
1. DO TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA
3. DA BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.52 0, de 17 de Julho de 2 002; Lei 
Complementar n ” 123, de 14 de dezembro de 2006; 'Decreto Federal 
5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro 
de 2013; Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e, 
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
com suas alterações, e do disposto no presente Edital e seus anexos.
4. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CASTRAÇÃO COM PROCEDIMENTOS PRÉ- 
OPERATÓRIOS (EXAMES LABORATORIAIS - HEMOGRAMA COMPLETO, JEJUM, 
TRICOTOMIA E INTERNAÇÃO), TRANS-OPERATÓRIO (CIRURGIA DE 
ESTERILIZAÇÃO PARA FÊMEAS OVARIOSALPINGO-HISTERECTOMIA E PARA MACHOS 
ORQUIECTOMIA) E PÓS-OPERATÓRIO (ASSISTÊNCIA AO ANIMAL ATÉ A RETIRADA 
DOS PONTOS) , EM CÃES E GATOS (DE RUA OU DOMICILIADOS) NO MUNICÍPIO 
DE CRATO/CE PELO PERÍODO DE ATÉ 12 (DOZE) MESES, NECESSÁRIA PARA 
ATENDER A DEMANDA DE CONTROLE POPULACIONAL E IDENTIFICAÇÃO DE CÃES E 
GATOS ATRAVÉS DE SERVIÇO MUNICIPAL DE CASTRAÇÃO, INSTITUÍDO PELA LEI 
MUNICIPAL N° 3,297/2017, DE 29/08/2017, conforme as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste 
Edital.
5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
5.1 O Edital está disponível gratuitamente nos sítios 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou no portal do Banco do Brasil, 
www.licitacoes-e.com.br.
5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Banco do 
Brasil, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br.
6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 12/04/2022, ÀS 08H
6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/04/2022, ÀS 08H
6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 27/04/2022, ÀS 10H
6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo 
utilizadas pelo sistema será observado o horário de Brasília/DF.
6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data prevista, a 
sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a
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contar da respectiva data.
7. DO ENDEREÇO DO SETOR DE LICITAÇÃO
7.1. Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo Júlio 
Saraiva, s/n, Centro, Município de Crato, CEP: 63100-347.
7.2. Horário de funcionamento da prefeitura de expediente do Setor 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Crato: das 8h às 17h.
8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão 
pela fonte de recursos dos órgãos participante do SRP (Sistema de 
Registro de Preços), a ser informada quando da lavratura do 
instrumento de contrato.
9. DA PARTICIPAÇÃO
9.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar 
credenciados junto ao sistema do Banco do Brasil S.A.
9.1.1 As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio 
constante no subitem 5.2 deste edital.
9.2 O lote é de ampla disputa. Será garantida aos licitantes 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que se 
enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação nos termos 
previsto na Seção I do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014.
9.3. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal 
n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, deverão 
declarar no Sistema do Banco do Brasil o exercício de preferência 
previsto em Lei.
9.4. A participação implica a aceitação integral dos termos deste 
edital.
9.5. É vedada a participação de pessoa fisica e de pessoa juridica 
nos seguintes casos:
9.5.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.
9.5.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos 
com procuração.
9.5.3. Que estejam em estado de insolvência civil, processo de 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, 
cisão, incorporação e liquidação.
9.5.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração.
9.5.5 Suspensas temporariamente de participar de licitação e 
impedidas de contratar com a Administração.
9.5.6 Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes desta condição.
9.5.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, 
sócios ou componentes de seu quadro sejam funcionários ou empregados
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públicos da entidade contratante ou responsável pela licitação.
9.5.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.
9.5.9 Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social 
da empresa atividade compatível com o objeto do certame.
10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO
10.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário 
estabelecido para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, consignando o prego global 
do(s) item(ns), incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem 
como declaração de responsabilidade pela autenticidade dos 
documentos apresentados, conforme Anexo Declaração de autenticidade 
da documentação deste edital.
10.2. A proposta devera explicitar nos campos os preços referentes a 
cada item, incluídos todos os custos diretos e indiretos, em 
conformidade com as especificações deste edital. O campo 
"Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critério da 
licitante.
10.2.1. A proposta deverá ser anexada, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu representante 
legal, redigida em língua portuguesa em linguagem Clara e concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas 
e quantitativos, conforme o caso, nos termos do Anexo I - Termo de 
Referenda deste edital.
10.2.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da sua emissão.
10.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os 
documentos de habilitação por eles apresentados, até o término do 
prazo para recebimento.
10.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.
10.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da 
licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para 
avaliação pela pregoeíra e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances.
11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
11.1. Abertas as propostas, a pregoeira fará as devidas 
verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra 
alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no 
sistema.
11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) 
casas decimais em seus valores globais.
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas 
pela pregoeira e somente estas participarão da etapa de lances.
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12. DA ETAPA DE LANCES
12.1. A pregoeira dará início à etapa competitiva no horário 
previsto no subitem 6.3, quando, então, os licitantes poderão 
encaminhar lances.
12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do(s) 
lote(s).
12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que 
inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda que este 
seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. 0 
sistema não identificará o autor dos lances a pregoeira nem aos 
demais participantes.
12.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto 
e fechado", em que as licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado.
12.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 
quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhara aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.
12.4.2. Encerrado o prazo previsto no item 12.4.1, o sistema abrira 
oportunidade para que a licitante da oferta de valor mais baixo e os 
das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.4.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
no item 12.4.2, poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem 
de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.
12.4.4. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenara 
os lances segundo a ordem crescente de valores.
12.4.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais 
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.4.6. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhuma 
licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação.
12.4.7. No caso de desconexão entre a pregoeira e o sistema no 
decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá permanecer acessível 
a recepção dos lances, retornando a pregoeira, quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados.
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12.4.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.
12.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectara a 
existência de situação de empate ficto nos itens de ampla disputa. 
Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, a 
microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se 
enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007 e que 
ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor prego da 
arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
convocada pela pregoeira, na sala de disputa, para, no prazo de 5 
(cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar 
novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de 
preclusão.
12.5.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificara 
a existência de outro em situação de empate, realizando o chamado de 
forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema 
emitira mensagem, cabendo a pregoeira dar por encerrada a dispute do 
item.
12.5.2. O disposto no subitem 12.5 não se aplica quando a melhor 
oferta valida tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte.
12.5.3. O sistema informara a proposta de menor preço ao encerrar a 
fase de disputa

13. DO LICITANTE ARREMATANTE
13.1. A pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em 
campo próprio, a fim de obter melhor preço.
13.1.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a 
pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas neste Edital.
13.1.2. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocara a 
arrematante para anexar em campo próprio do sistema, no prazo de até 
02 (duas) horas, a proposta de preços com os respectivos valores 
readequados ao último lance ofertado.
13.1.2.1. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item
10.2.1 deste edital.
13.1.3. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, a 
pregoeira verificara a habilitação da licitante, observado o 
disposto neste Edital.
13.2. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, 
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, a licitante será convocada a encaminha-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de/
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desclassificação ou inabilitação.
13.3. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos e causa de 
desclassificação da licitante, sendo convocada a licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação.
13.4. Após a apresentação da proposta não cabe desistência.
14. DA PROPOSTA COMERCIAL
14.1. A proposta deverá ser apresentada, em 01 (uma) via, com os 
preços ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo II deste 
Edital, devendo a última folha vir assinada obrigatoriamente pelo 
representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações dos serviços, 
quantitativos e demais informações relativas ao serviço ofertado.
14.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
a partir da data da sua emissão.
14.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob 
pena de aplicação das punições previstas na cláusula "DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS" deste Edital.
15. DA HABILITAÇÃO
15.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - PESSOA JURÍDICA
15.1.1. Registro comercial quando se tratar de EMPRESA INDIVIDUAL;
15.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, a- 
companhado de suas alterações, ou o Contrato Social Consolidado, de
vidamente registrado quando se tratar de SOCIEDADES COMERCIAIS.
15.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, a- 
companhado de suas alterações, ou o Contrato Social Consolidado, de
vidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores quando se tratar de SOCIEDADES POR AÇÕES.
15.1.4. Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da dire
toria em exercício quando se tratar de SOCIEDADES CIVIS.
15.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização pa
ra funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir, quando se tratar de EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEI
RA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS.
15.1.6. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou 
proprietários, conforme o caso, reconhecidos na forma da lei.
15.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA
15.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);
15.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou mu
nicipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitan
te ;
15.2.3. Certidão Negativa de Débitos Municipais;
15.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
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15.2.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive os débitos 
relativos ao INSS;
15.2.6. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);
15.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
15.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
15.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objetivo da 
licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público e privado.
15.3.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou 
instrumento hábil que comprove a prestação do serviço objeto do 
atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.
15.3.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não 
explicite(m) com clareza os serviços prestados, este(s) deverá(ão) 
ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que 
comprove o objeto da contratação.
15.3.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou 
declaração(ões) não sejam suficientes para o convencimento da 
pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade 
técnica, como preconiza o art. 43, §3° da lei 8.666/93, em aplicação 
subsidiária à Lei 10.520/2002.
15.3.5. Autorização de funcionamento expedida pela Vigilância 
Sanitária Estadual ou Municipal compatível com o objeto licitado.
15.3.6. Inscrição no Conselho Federal de Odontologia, de certificado 
com o respectivo número do CRO da empresa e CRO do profissional 
responsável técnico (especialista) no mesmo documento.

15.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
15.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação 
judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
15.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, 
gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da 
proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente.
15.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
15.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital;
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15.5.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 
8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93).
15.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não possui Vínculo Familiar com a administração pública municipal, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.5.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não possui Vínculo Empregatício nos termos do Art. 9°, inciso III da 
Lei N° 8.666/93, conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.5.5. Declaração, sob as sanções administrativas cabíveis, 
inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação 
anexada à plataforma de realização do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.5.6. Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante, (certidão informando o histórico de todos os 
atos/eventos registrados) com o objetivo de assegurar que os atos 
sociais posteriores ao registro/constituição da empresa licitante 
refletem a real situação jurídica, quanto aos arquivamentos 
posteriores dos seus atos, na junta comercial competente.
15.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da 
seguinte forma:
15.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para 
todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação.
15.6.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja 
condicionado à aceitação via internet, terá sua autenticidade 
verificada pela pregoeira.
15.6.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo 
somente será considerado se acompanhado da versão em português, 
firmada por tradutor juramentado.
15.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não 
constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou 
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 3 0 
(trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se 
tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico- 
financeira.
15.6.5. Necessariamente, com a declaração a que se refere o modelo 
estabelecido no anexo do edital (DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS 
DOCUMENTOS), responsabilizando-se o autor desta, sob pena das 
sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, por toda 
documentação anexada ao sistema.
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15.7. OUTRAS DISPOSIÇOES
15.7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista 
da microempresa, da empresa de pequeno porte ou da cooperativa que 
se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
de declarado o vencedor, para a regularização do(s) documento(s), 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe 
a Lei Complementar n° 147/2014.
15.7.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até 
o final do prazo estabelecido, implicará na decadência do direito, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a pregoeira 
convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.
16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR 
PREÇO global por lote, observadas todas as condições definidas neste 
Edital.
16.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se 
o licitante desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira 
examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e 
a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
edital.
16.3. Serão desclassificadas as propostas comerciais:
16.3.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as 
exigências deste edital.
16.3.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou 
comprovadamente inexequiveis.
16.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema.
17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo 
licitatório deverão ser enviados a pregoeira, até 03 (três) dias 
úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitacrato@gmail.com, informando o número deste pregão no sistema 
Banco do Brasil e o Órgão interessado.
17.1.1. As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminha
das aos interessados, através do respectivo e-mail e ficarão dispo
níveis no sítio https://licitacoes.tce.ce.gov.br/.
17.2. Até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertu
ra das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, 
mediante petição por escrito, protocolizada no Setor de Protocolo no 
Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo Julio Sa
raiva, s/n, Centro, Município de Crato, CEP: 63100-347 ou no e-mail 
licitacratoOgmail.com, até as 17:00 hs, no horário oficial de Bra
sília/DF. Indicar o n° do pregão e o órgão responsável.
17.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do 
prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado
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legalmente. A petição de impugnação deverá constar o endereço, e- 
mail e telefone do impugnante ou de seu representante legal.
17.3. Caberá a pregoeira, auxiliado pela área interessada, e à 
autoridade competente, decidir sobre a petição de impugnação no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
17.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova 
data para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar 
a formulação das propostas.
18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a 
intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo 
de até 04 (quatro) horas úteis depois de declarado o vencedor, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões por escrito, devidamente protocolizadas no 
endereço constante no subitem 7.1. deste Edital. Os demais 
licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contra-razões 
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo licitatório para responder pelo proponente.
18.3. A falta de manifestação conforme o subitem 18.1. deste Edital 
importará na decadência do direito de recurso.
18.4. Os recursos contra decisão da pregoeira não terão efeito sus- 
pensivo.
18.5. 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento.
18.6. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á 
conhecimento aos licitantes no endereço eletrônico constante no 
subitem 5.2 deste Edital.
19. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
19.1. A adjudicação dar-se-á pela pregoeira quando não ocorrer 
interposição de recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a 
cargo da autoridade competente.
19.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente.
19.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços 
ofertados pelo licitante vencedor, serão registrados na Ata de 
Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV deste edital.
19.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terá o prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da convocação, para 
comparecer perante o gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de 
Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por 
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito.
19.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias 
consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar a Ata de Registro 
de Preços, poderá ser convidado outro licitante pela pregoeira,
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desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de 
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 
assinar a Ata de Registro de Preços.
19.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes.
20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
2 0.1. 0 licitante que deseje cotar o produto com preços iguais ao do 
licitante vencedor terá o prazo de até 24h (vinte e quatro horas), 
contados da adjudicação na plataforma do Banco do Brasil, para 
manifestar-se neste sentido, via e-mail institucional, indicando o 
número do Pregão Eletrônico e o(s) lote(s)/item(ns), bem como sua 
respectiva identificação, com CNPJ, Razão Social.
2 0.1.2. A ausência de manifestação dentro do referido prazo será 
considerada como negativa do licitante em fazer parte do cadastro de 
reserva da respectiva Ata de Registro de Preços.
20.2. Após a homologação do resultado da licitação, a ata da sessão 
do pregão eletrônico será anexada à Ata de Registro de Preços, 
indicando os licitantes que tiverem aceitado cotar o produto com 
preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da 
classificação do certame, conforme permissivo legal do art. 11, inc. 
II do Decreto Federal 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
2 0.2.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o 
caput, os licitantes serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a etapa competitiva.
20.2.2. O registro a que se refere o caput tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva, para ser utilizado nas hipóteses em 
que o vencedor, quando convocado, não assinar a ata de registro de 
preços (art. 13, parágrafo único do Decreto Federal n°. 7.892/13) ou 
tiver seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 
21 do Decreto n° . 7.892/2013 (art. 11, § 3°. do Decreto Federal n° 
7.892/13), oportunidade em que poderá ser revogada a adjudicação e a 
homologação já efetivadas, isso sem prejuízo da aplicação das 
cominações previstas em Lei e/ou no edital.
20.2.3. A habilitação dos fornecedores remanescentes que compõem o 
cadastro de reserva será efetuada no prazo e condições estabelecidos 
no edital.
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal e será 
descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.
21.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, incidirá 
multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de
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contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas, tais como:
a) deixar de entregar documentação exigida para o certame 
licitatório;
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Administração;
c) tumultuar a sessão pública da licitação;
d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a 
despeito da declaração em sentido contrário;
e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de 
licitação;
f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, 
na hipótese de o infrator se enquadrar como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n° 14/2014;
21.3. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar ata de registro de 
preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, incidirá multa indenizatória de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, sem 
prejuízo das sanções previstas no item 21.1.
21.4. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal (DAM), o qual poderá ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do órgão contratante. Caso não o faça, 
será cobrado pela via judicial.
21.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do 
contraditório, na forma da lei.
22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
22.1. A Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente será o órgão gestor 
da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.
22.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão 
aqueles ofertados nas propostas de preços dos licitantes vencedores, 
bem como dos licitantes que aceitarem cotar o produto com preços 
iguais ao do licitante vencedor na seqüência da classificação do 
certame.
22.2.1. O registro a que se refere o item 22.2 tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro 
colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do 
Decreto n° 7.892/2013.
22.3. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não 
obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de 
licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, 
sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em 
igualdade de condições.
22.4. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando 
necessitar, efetuará os serviços junto aos fornecedores detentores 
de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os 
quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do
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documento supracitado.
22.5. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão 
obrigados a executar o objeto licitado ao participante do SRP 
(Sistema de Registro de Preços), nos prazos, locais, quantidades e 
demais condições definidas no Anexo I - Termo de Referência deste 
edital.
22.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, 
mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e 
concordância do fornecedor.
22.7. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço 
a ser praticado, obedecida a ordem de classificação.
22.7.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro 
de Preços de que trata este subitem não poderão exceder, por órgão 
Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na Ata.
22.7.2. 0 quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 
Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gestor e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.
22.8. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização 
da Ata por órgãos interessados da Administração Pública, proceder a 
indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a 
ordem de classificação.
22.9. O detentor de preços registrados que descumprir as condições 
da Ata de Registro de Preços recusando-se a fornecer o objeto 
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não 
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem 
superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado 
inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração 
pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado, terá o seu registro cancelado.
22.10. A Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente órgão gestor da Ata 
de Registro de Preços providenciará a publicação do extrato da Ata 
do Registro de Preços no Diário Oficial do Município.
22.11. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo 
em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos itens registrados.
22.12. A Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente convocará o 
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do 
preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido.
22.13. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com 
preços registrados, o gestor da Ata, poderá convocar os demais 
fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado,
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ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
22.14. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Administração 
para os itens registrados.
22.15. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas 
revisões, serão publicadas no Diário Oficial do Município.
22.16. As demais condições contratuais encontram-se estabelecidas no 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.
22.17. As quantidades previstas no "Anexo I - Termo de Referência" 
deste edital são estimativas máximas para o período de validade da 
Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, 
através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo 
que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item 
especificado.
22.18. As quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços, 
cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
mediante procedimento administrativo, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos 
informados.
22.19. 0 remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, 
podendo a autoridade competente revogá-la por razões de interesse 
público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
23.2. É facultada a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 
inclusão posterior de documentos que deveriam constar 
originariamente na proposta e na documentação de habilitação.
23.3. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou 
pela pregoeira ou o não atendimento às solicitações ensejará 
DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
23.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida 
ao licitante, ainda que se trate de originais.
23.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se- 
ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de vencimento. Os 
prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em 
dia de expediente na Prefeitura do Município de Crato-CE.
23.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação.
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23.7. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não 
implicará no afastamento do licitante, desde que seja possível a 
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
23.8. A pregoeira e a equipe de apoio não autenticarão cópias de 
documentos exigidos neste Edital, devendo OBRIGATORIAMENTE toda a 
documentação apresentada em processo de fotocópia ser AUTENTICADA em 
Cartório.
23.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.
23.10. A pregoeira poderá sanar erros formais que não acarretem 
prejuízos para o objeto da licitação, a Administração e os 
licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.
23.11. Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira, nos termos 
da legislação pertinente.
23.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa.
23.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões 
judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Crato-CE.
23.14. Toda documentação exigida deverá ser apresentada na forma 
prevista no subitem 15.6.5. deste edital.
23.15. Todas as notificações/advertências/convocações (assinatura da 
ata de registo de preço e/ou contrato) para as empresas 
participantes e/ou vencedora serão feitas via DIARIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DO CRATO (www.crato.ce.gov.br/diario-oficial).
24. DOS ANEXOS
24.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - CARTA PROPOSTA
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

Crato - CE, 08 de abril de 2022

Valéria
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

P ROCURADORIA GERAL DO M U NICÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Grato, Ceará, Brasil 

Telefone: + 55 (88) 3521-MQQ | www.crato.ce.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA ______ . _  „
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1. UNIDADE REQUiSITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE.

2. O BJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAJS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CASTRAÇÃO COM PROCEDIMENTOS PRÉ-OPERATÓRfOS 
(EXAMES LABORATORIAIS - HEMOGRAMA COMPLETO, JEJUM , TRICOTOMSA E 
INTERNAÇÃO), TRANS-OPERATÓRIO (CIRURGIA DE ESTERILIZAÇÃO PARA FÊMEAS 
OVARIOSALPINGO-HISTERECTOMIA E PARA MACHOS ORQUIECTOMIA) E PÓS- 
OPERATÓRIO (ASSISTÊNCIA AO ANIMAL ATÉ A RETIRADA DOS PONTOS), EM CÃES E 
GATOS (DE RUA OU DOMICILIADOS) NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE PELO PERÍODO DE ATÉ 
12 (DOZE) MESES, NECESSÁRIA PARA ATENDBR A DEMANDA DE CONTROLE 
POPULACIONAL E IDENTIFICAÇÃO DE CÃES E GATOS ATRAVÉS DE SERVIÇO MUNICIPAL
DE CASTRAÇÃO, INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL N° 3,297/2017, DE 29/08/2017, conforme 
as especificações e quantitativos previstos neste Termo de Referência.

2.1. Este obfeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com fornecimento POR DEMANDA.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.1. A presente licitação justifica-se na necessidade, para atender a demanda de controle 
populacional e identificação de cães e gatos através de serviço muniàpaí de castração, instituído 
pela Lei Municipal n° 3.297/2017, de 29/08/2017.

4, DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

LOTE ÚNICO
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 

ESTIMADA (PARA 
12 MESES)

1 CIRURGIA DE CASTRAÇÃO DE CAES E GATOS
1.1 Pós-operatório (Diária de hotelaria de animai canino em clínica) UN 960

1.2 Pós-operatório (Diária de hotelaria de animai feiino em ciíníca} UN 480

1.3 Trans-operatório (procedimento drúrgico de esterilização canino macho até 

20kg)

UN 24

1.4 Trans-operatório (procedimento cirúrgico de esterifeação de canino fèmea até 

20kg)

UN 36

1.5 Trans-operatório (procedimento cirúrgica de esterilização de canino fêmea de 

20kg até 25kg)

UN 60

1.6 Trans-operatório (procedimento cirúrgico de esterifeação de canino fêmea de 

25ko até 35kg)

UN 24

1.7 Trans-operatório (procedimento cirúrgico de esterifizaçâo de canino fèmea de 

mas de 25kg a 35kg)

UN 12

1.8 Trans-operatório (procedimento cirúrgico de esterilização de feííno fêmea até 

6kS)

UN 50

&
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1.9 Trans-operatório (procedimento cirúrgico de esterifeação de felino macho até 

6kg>
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jbsl Batendo divergências entoe as especificações deste anexo e as do sistema. prevaigcerãg 
as deste anexo.

Obs2: Os serviços do M u n i c í D i o  de Crato-CE.
“ItCTciTURA MUNlçtÇAL DE CIWTOfCE

fls y .__JíO ____
COÜSSÃO 0£ UOTAÇAO

4.1. O Item será de ampla disputa. Será garantida aos licitantes microempresas, empresas de 
pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal rf
11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação nos termos previsto na 
Seção I do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas pela lei 
complementar 147/2014.

:

S. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos dos 
órgãos participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da 
lavratura do instrumento de contrato.

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6 . 1.  Os serviços licitados deverão ser iniciado no prazo de 05 (cinco) dias, após a contar do 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS peia administração, no local definido pela Secretaria 
Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referenda, nos 
anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta.
6,1.1 Os serviços a serem prestados pefos contratados serão:
6.1.2. Internação de um dia antes da cirurgia para realização de procedimentos pré-operatórios;
6.1.3. Os serviços serão prestados nas dependências das dínteas veterinárias e/ou do hospital 
veterinário contratados, com data agendada;
6.1.4. Os pacotes de esterilização deverão corresponder à técnica de ovariosalpíngo-histerecíomía 
para as fêmeas e orquiectomia para os machos;
6.1.5. Procedimentos cirúrgicos pré-operatórios (hemograma completo, jejum, íricotomia e 
internação); j
6 1.6. Procedimentos cirúrgicos Trans-operatório (anestesia geral, técnicas de aníissepsia nos 
animais, material cirúrgico higienizado, esterilizado e de uso individual para cada procedimento, 
cirurgião e auxiliar devidamente paramentados com gorro, máscara, roupa cirúrgica ou avental 
especifico. Os campos cirúrgicos utilizados na área cirúrgica devem ser esterilizados e de uso 
exclusivo por animal e por procedimento);
6.1.7. Procedimentos cirúrgicos pós-operatório (garantir assistência ao animai durante o pós- 
operatório imediato até sua liberação clínica, em casos de intercorrênda durante o procedimento 
cirúrgico, se necessário., o Médico Veterinário deve prescrever conduta terapêutica específica para 
o caso);
6.1.8. No pós-operatório diária máxima de 3 (três) dias, se necessário, para total 
reestabetedmenío do animal após o procedimento drúrgico de esterilização;
6.1.9. Os animais a serem castrados deverão ser transportados pela empresa prestadora dos 
serviços e devolvidos aos locais previamente definidos (origem do animal), se necessário;
6.1.10. Retirada dos pontos nos animais esterilizados no locai contratado;
6.2. Tal controtação tem por objetivo evitar a procriação indesejada de cães e contribuir para a 
diminuição da incidênda de animas nas ruas do município, minimizando os riscos de zoonoses, 
tanto em animais quanto na população.
6.3. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota 
Fisca! cujas informações para a emissão deverão ser requeriáas junto ao Contratante.

%
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6.4. O contratado que não esteiam instalados no munidpio deverão providendar local 
devidamente equipado e instalado na Região Metropolitana do Carirf, com responsabffidariede m aPAJ ^  CP,T0/C 
transporte dos animais do Município do Crato para outro Município da Região
Cariri pela contratada, para inicio da execução dos serviços. ' 7*/
6.5. A dínica veterinária contratada deverá manter registro dos animais atendidos e procedimétfKfé*0 uotaçao 
realizados contendo a resenha do animal (Tiome, espécie, raça, sexo. porte, padrão de pelagem, 
idade), identificação do proprietário e do médico veterinário responsável pelo 
atendimento/procedimento;
6.6. É de responsabilidade da clínica veterinária contratada elaborar relatórios periódicos 
(mensais) dos procedimentos realizados com a indicação do número de procedimentos realizados 
no período, identificação dos animais submetidos aos procedimentos realizados no período, de 
acordo com o cadastramenlo fornecido pela Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente;
6.7. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM 
DE SERVIÇOS e a não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitam a 
Licitante à aplicação das penalidades previstas no Edital.
6.8. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigêndas 
especificadas no Edital, no Termo de Referenda, no contrato e na Proposta vencedora a 
Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma 
daieie deste instrumento,
6.9. O objeto deverá ser executado, conforme estabeieddo no editai, nos prazos estipulados 
previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período contratuai e 
rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no 
contrato, sendo que a não observância destas condições, impficará na não aceitação do mesmo, 
sem que caba qualquer tipo de redamação m  indenização por parte da inadimplente.
6.10. A licitante vencedora é responsável petos danes causados diretamente ã Administração ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou doto, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não 
exduindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
6.11. A licitante vencedora é responsável petos encargos trabalhistas, prevídendários, fiscais e 
comerdais resultantes da execução dos serviços.
6.12. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e 
qualificados paia tai fim.
6.13. A lidtante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à 
sua orientação, supervisão e fiscalização.
6.14. A licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o 
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrêndas extraordinárias.
6.15. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela 
Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas 
de segurança. j

7, DO PAGAMENTO

7.1.0 pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos 
dos Órgãos participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços) e será efetuado até 30 (trinta) 
dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da 
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no 
Banco Bradesco.

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida â contratada paia as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a parir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento â contratada em caso de descumprimenío das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. ,r-

( 3
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7.3. é  vedada a realização de pagamento antes da execução do objeta ou se o me$ ^  nã<^
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7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação 
comprovantes:

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo cte 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estaduai e Municipal.

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprogiafia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido 
emfttda pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

8, DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. No caso de inadimpfemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das 
sanções legais nas esferas dvii e criminal, às seguintes penalidades:

8.1.1. Multas, estipulada» na forma a seguir:

a) muita moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinía) dias de 
atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, exduida, quando for o caso, 
a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

b) multa indenizatõria de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação em 
caso de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a 
acertar ou retirar o instrumento equivalente;

c) multa de 3% (três por cento) sobre o vafor de referência para a licitação, na hipótese do infrator 
retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;

d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor totai da adjudicação da licitação, quando houver 
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas;

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese de o 
infrator entregar objeto contratual 6ni d6S3co rdo corn a qualidade, especificações e condições 
contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto, que tome o objeto impróprio para o 
fim a que se destina;

f) muia indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de registro 
de preços, quando o infrator der causa, respectivamente, â rescisão do contrato ou ao 
cancelamento da ata de registro de preços;

g) multa indenizatória, a titulo de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do 
contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos à 
Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.

8.1.2. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contraio, comportar-se de modo 
inidêneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
a Administração Municipal e será descredendado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo 
prazo de até 05 (ctnoo) anos, enquanto perdurarem m  motive» determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. s~p

8.2.0  CONTRATADO recolherá a multa por meio de: K _ y
8.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento Segai, em nome do Órgão contratante. Caso nã© o faça, será cobrado pela via judicial.

8.2.2. Descontos ex-offício de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
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judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicia! do® serviços.

8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.
i r j S T U R A  u u w i a P A L  d e  c m t c x c e
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ------cõ È ssíõ fe ^—

9.1. São obrigações da Contratada:
9.1.1. Garantir o acompanhamento veterinário dos animais castrados até a dcatrização da ferida 
cirúrgica e sua completa recuperação;
9.1.2. Ter capacidade de realizar mensalmente 20 (vinte) cirurgias de esterilização, incluindo, pré- 
operatório {hemograma completo, jejum, trieetomia e internação) e pós-operatório (administração 
de medicação para o curativo da ferida cirúrgica até sua dcatrização), em dias úteis e horário 
comerciai, A retirada dos pontos é de inteira responsabilidade da contratada;
9.1.3. Ter capacidade de transporte d os animas, se necessário;
9.1.4. Permitir o acesso ás suas instalações de qualquer técnico formalmente indicado pelo Setor 
de Vigilância Sanitária para que realize supervisão técnica, controle e fiscalização da execução do 
contrato;
9.1.5. Permitir a fiscalização por Médíco(a) Veterinário(a) do Setor de Vigiiânda Sanitária, quanto 
à técnica cirúrgica empregada e quanto ao protocolo anestésico utilizado, de modo a manter 
uniformidade nos procedimentos (de acordo com normas do Conselho Federai de Medicina
Veterinária);
9.1.6. Disponibilizar ficha para o setor de Vigilância Sanitária, reiatando as informações dos 
animais esterilizados, referente a dados clínicos, cirúrgicos e laboratoriais, assim am o a 
descrição de materiais e medicamentes utilizados em todo o procedimento cirúrgico de 
esterilização dos animais, desde procedimentos pré-operatórios até o pós-operatório com a 
retirada dos pontos;
9.1.7. Após o procedimento cirúrgico e recuperação do animal emitir recibo da devolução do 
animai em seu local de origem com assinatura de seu responsável, todavia o mesmo que realizou 
o cadastro junto ao Setor de Vigilância Sanitária;
9.1.8. Fornecer receituário, no momento da alta do animal, com orientações e prescrições 
médicas necessárias para o período pós-operatório, que será entregue para o responsável do 
animaf, o mesmo responsável que fez o cadastro do animal deverá assinar o recibo de devolução
do animal;
9.1.9. Responsabilizar-se por complicações pré-operatório, trans-operatório ou pós-operatório 
(imediato, mediato e tardio);
9.1.10. Possuir profissionais habilitados junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária para 
que realizem os procedimentos veterinários estabelecidos m  contrato;
9.1.11. E vedado exigir qualquer ajuda, auxílio, colaboração e induzir o responsável do animal a 
comprar produtos ou medicamentos veterinários, bem como condicionar o atendimento à compra 
dos mesmos;
9.1.12. Caberá a ciínica veterinária ou hospital veterinárie contratado as orientações dos cuidados 
pré-cirúrgicos, dos riscos anestésicos e inerentes aos procedimentos trans-cirúrgicos e dos 
cuidados pós-cirúrgicos até o completo restabelecimento do animal;
9.1.13. A ciínica veterinária ou hospital veterinário contratado deverá atender aos casos de 
íntercorrêndas ou complicações decorrentes do procedimento cirúrgico de esterilização;
9.1.14. É de responsabilidade da dinica veterinária ou hospital veterinário contratado elaborar 
relatórios periódicos (mensais) dos procedimentos realizados com a indicação do número de 
procedimentos realizados no período, identificação dos animais submetidos aos procedimentos 
realizados no período de acordo com o cadastramento fornecido pela Vigilância SanMria 
Murricipal e/ou Secretaria Munidpaf de Urbanismo e Meio Ambiente;
9.1.15. Caberá á dinica veterinária ou hospital veterinário orientar e entregar por escrito ao 
responsável pelo animal as recomendações pósHoperatórias, a saber:
• Acomodação e alojamento do animal no período de reeuperação e restabelecimento drúrgtco; *
Orientação de cuidados de enfermagem e curativos para prevenir a deiscênda de pontos ou
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contam inação d a  ferida cirúrgica;
* Prescrição de antibióticos e analgésicos e de mecScamentos comptementares, quando for o
caso; ictõtura MuwcmoE cmtok
• Retomo para a realização de curativo e para retirada de pontos e/ou suturas oüseflLJ-Lj--------
conformidade asm a avaliação do Médico Veterinário responsável peio procedimento. ____
9.1.16. A dinica veterinária ou hospital veterinário deverá prestar gratuitamente aos animais 
selecionados e/ou seus respectivos donos ou responsáveis, os serviços de triagem (Hemograma 
completo, jejum, tnootomia, esclaredmentes sobre o procedimento cirúrgico), execução de 
procedimentos contraceplivos de ovariosalpingohssterectomia e orquiectomia em cães e gatos 
através de procedimentos anestésicos cirúrgicos realizados exclusivamente por Médico 
Veterinário devidamente habilitado e pós-dnirgico (curativos e retirada dos pontos ou qualquer 
problema ocorrido relacionado com a cirurgia de esterilização), respeitando os preceitos técnicos 
e éticos, nos animais previamente cadastrados pela Vigilância Sanitária Municipal e/ou Secretaria 
Municipai de Urbanismo e Meio Ambiente;
9.117, Todos os materiais e medicamentos utilizados são de responsabilidade da contratada e 
deverão possuir registro junto ao Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura Pecuária e 
Abastecimento, com indicação de uso aos procedimentos realizados;
9.1.18. É vedado o direito de escolher entre espécie, raça, porte, peso, sexo do animai que será 
realizado o procedimento de esterilização;
9.1.19, A clínica Veterinária ou hospital veterinário contratado passa ser responsável pela efetiva 
realização do procedimento pré-operatório até o pleno restabelecimento do paciente. Nos casos 
em que o anima! não for considerado apto à realização do procedimento cirúrgico por causas 
mórbidas, a contratada deverá informar ao Setor de Vigilância Sanitária Municipal e/ou Secretaria 
Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente, que disponibilizará a vaga a outro animai.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Os serviços prestados peio contratado â população em decorrência da execução do objeto 
deste contrato serão pagos peia Prefeitura Municipal de Crato/CE, com recursos provenientes da 
Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente.
10.2. Realizar visitas periódicas as instalações do centro cirúrgico no qual serão realizados os 
procedimentos de castração;
10.3. Acompanhar a técnica cirúrgica empregada e o protocolo anestésico utilizado peios Médicos 
Veterinários responsáveis pela execução dos procedimentos cirúrgicos;
10.4. Fornecer vacina, quando necessário, contra raiva anteriormente ao procedimento cirúrgico, 
de acordo com o número de animais a serem esterilizados;
10.5. Realizações de campanhas educativas em escolas e eventos de conscientização e 
reeducação da população diretamente atingida no tocante ao tratamento e cuidados com os 
animais castrados;
10.6. Realizações de campanhas educativas em escsias e eventos de conscientização e 
reeducação da população no tocante a posse responsável e bem-estar animal;
10.7. 0 gerenciamento, controle e fiscalização dos objetivos do serviço municipal serão realizados 
peta Secretaria Municipal de Urbanismo e MeioAmbiente;
10.8. Encaminhar às guias de castração a dinica veterinária e/ou hospital veterinário em ordem 
sequendada do cadastro de castração, os animais que farão o pacote de procedimento de 
esterilização;
10.9. Priorizar os cães e gatos que se encontram em situação de abandono. E famílias que 
comprovarem situação de hipossufidênda econômica, junto ao Setor de Vigilância Sanitária 
Municipai e/ou Secretaria Municipal de Urbanismo e MeioAmbiente;
10.10. A comprovação da situação de hipossufidênda econômica será avaliada em conjunto com 
a Secretaria Munidpal de Trabalho e Desenvolvimento Social e dessa forma, será dado seqüência 
ao procedimento de castração de cães e gaios de uma determinada pessoa.
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11. DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Caberá à Secretaria de Urbanismo e Melo Ambiente o gerenciamento da Ata de Registro

12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por ura servidor especialmente 
designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 6?, da Lei Federal 
n° 8.666/1993, a ser informado quando da iavratura do instrumento contratual.

13. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura.

13.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do 
art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

13.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é até a vigência do contrato, contado a partir 
do recebimento da Ordem de Serviço.

13.4. 0  prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei Federai n° 
8.666/1993.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. A Ata de Registro de Preços terá validade peto prazo de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da sua assinatura.

15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de a£estado{s) fomeddo(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito púbfico e privado.

15.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou iostrumento hábil que comprove 
a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.

15.3. Caso o(s) atestado(s), cerWão(Ões) ou dedaração{ães) não expiidte(m) com clareza os 
serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhada do respectivo contrato ou instrumento 
congênere que comprove o objeto da contratação.

15.4. Caso a apresentação do(s) aíestado(s), certídão{ões} ou declaração{ões} não sejam 
suficientes para o convencimento da pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da 
capacidade técnica, como preconiza o art. 43, §3° da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária à Lei 
1G,520/2002.

15.5. Autorização de funcionamento expedida pefa Vigilância Sanitária Estadual ou Munidpal 
compatível asm o objeto lidado.

de Preços. -IffiFSTUfiAMUN̂ D̂ECRATOCÉ
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA

Pregoeira Do Município De Crato/CE.
Ref.: Pregão Eletrônico n" _______________
A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações 
previstas no edital e seus anexos.
1. Identificação do licitante:

• Razão Social:
• CPF/CNPJ e Inscrição Municipal e Estadual:
• Endereço completo:
• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profis

são, RG, CPF, domicílio):
• Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
• A presente proposta é válida por ______ (______) dias, contados

da data de sua emissão.
3. Formação do Preço 
Lote

Item Especificação Unid. Quant. Preço 
Unit. 
(R$)

Preço Total 
(R$)

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão 
incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus 
pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitado.

Declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indire
tamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro partici
pante potencial ou de fato da licitação de que trata o Edital, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada, discutida 
ou recebida de qualquer outro participante em potencial;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir
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na decisão de qualquer outro participante em potencial a participar 
ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discuti
do com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da Administração, antes da abertura 
oficial das propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Declaro sob as penas da Lei, que os preços praticados na proposta de 
preços, estão de acordo com os preços praticados no mercado atual, 
ciente da responsabilidade e das penalidades caso estejam 
inexequíveis ou superfaturados.

Local, data

Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n° 
_______________ , DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Município de _________/CE, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei N° . 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei 
N°. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo 
de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei 
N° . 8.666/93.
c) Que, não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim consanguíneo 
até o TERCEIRO GRAU, ou por adoção, com a Administração Pública 
Municipal de Crato-CE.
d) Que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou Proprietário(s) da Em
presa :________________________ , possuem Vínculo Empregatício com a
Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que, tomei ciência do Art 9°, INCISO III, que veta 
a participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade con
tratante ou responsável pela licitação.

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
(NOME/RAZÃO SOCIAL)_____________ , inscrita no CNPJ n°___________ ,
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)___________
portador (a) da carteira de identidade n°_________  e CPF n°________,
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as 
criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada à 
plataforma de realização do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA.
Local, data

Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)
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ANEXO IV - MINUTA DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
PREGÃO ELETRÔNICO N°

Pelo presente instrumento, o Municipio de Crato/CE, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ N°. 07.587.975/0001-07, 
com sede no Largo Julio Saraiva, SN, Centro, Crato/CE, através da(s)
Secretaria (s)____________  neste ato representado pela respectiva,
Sr(a).__________ , foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,
conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico n° _______________
do respectivo resultado homologado ___________________ , publicado no
Diário Oficial do Município em ___________________ , que vai assinada
pelo ôrgão gerenciador e órgãos participantes, pelos representantes 
legais dos detentores do registro de preços, todos qualificados e 
relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1. O presente instrumento fundamenta-se:

• no Pregão Eletrônico n° __________________
• na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002;
• na Lei Federal n.° 8666, de 21/6/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Esta Ata tem por objeto a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CASTRAÇÃO COM 
PROCEDIMENTOS PRÉ-OPERATÓRIOS (EXAMES LABORATORIAIS - HEMOGRAMA 
COMPLETO, JEJUM, TRICOTOMIA E INTERNAÇÃO), TRANS-OPERATÓRIO 
(CIRURGIA DE ESTERILIZAÇÃO PARA FÊMEAS OVARIOSALPINGO-HISTERECTOMIA 
E PARA MACHOS ORQUIECTOMIA) E PÓS-OPERATÓRIO (ASSISTÊNCIA AO ANIMAL 
ATÉ A RETIRADA DOS PONTOS), EM CÃES E GATOS (DE RUA OU DOMICILIADOS)
NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE PELO PERÍODO DE ATÉ 12 (DOZE) MESES, 
NECESSÁRIA PARA ATENDER A DEMANDA DE CONTROLE POPULACIONAL E 
IDENTIFICAÇÃO DE CÃES E GATOS ATRAVÉS DE SERVIÇO MUNICIPAL DE 
CASTRAÇÃO, INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL N° 3,297/2017, DE 
29/08/2017, cujas especificações e quantitativos encontram-se 
detalhados no Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico n°
_________________  que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com
as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados 
em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo.

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a 
firmar contratações exclusivamente por seu intermédio, podendo 
realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinentet/̂ , i 
sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualque^J^/
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espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado 
a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 
(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá à Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente o gerenciamento 
deste instrumento no seu aspecto operacional e nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão participante do SRP 
poderá firmar contratos com os fornecedores com preços registrados, 
devendo comunicar ao órgão gestor a recusa do detentor de registro 
de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos 
participantes.

Subcláusula Primeira - 0 fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual 
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda 
assim, se devidamente justificado e aceito.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
0 detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta 
Ata, fica obrigado a:
1 - Atender aos pedidos efetuados pelos Órgãos ou entidades 
participantes do Sistema de Registro de Preços, durante a sua 
vigência.
II - Executar o objeto, por preço unitário registrado, nas 
quantidades indicadas pelos órgãos ou entidades participantes do 
Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no 
instrumento contratual.
III - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do 
objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta 
comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
Subcláusula Primeira - Caberá à CONTRATADA providenciar a
substituição de qualquer profissional envolvido na execução do
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela 
fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta 
da signatária desta Ata, os quais estão relacionados e em
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consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo a este 
instrumento, e servirão de base para futuras aquisições, observadas 
as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO 
DO LICITANTE VENCEDOR
Conforme previsto no inciso II, art. 11 do Decreto Federal n° 
7.892/13, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor, na seqüência da 
classificação do certame é o seguinte:

item

Classifica
ção

Fornecedor CNPJ Endereç
o

Telefones e-mail

CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos 
nos arts. 17 e 18, do Decreto n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de 
pleno direito nas situações previstas nos arts. 20 e 21, do Decreto 
n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA O SERVIÇO
Os Serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão 
formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado 
entre o órgão participante/interessado e o fornecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro 
lugar, não cumpra o prazo estabelecido pelo órgão 
participante/interessado, ou se recuse a efetuar o fornecimento, 
terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais 
sanções previstas em lei e no instrumento contratual.
Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao 
órgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente por ordem de 
classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
Subcláusula Primeira - Quanto à entrega:
a) O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as
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especificações estabelecidas no neste Termo de Referência, no prazo 
de 05(cinco) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de 
serviço no local definido pela contratante.
b) A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente do 
objeto, comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos 
causadas a ele.
c) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que justificados até 01 (um) dia úteis antes do 
término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.
d) A responsabilidade ariminist-.rat.iva pelo recebimento do objeto tal 
qual estipulado no edital será exclusiva do servidor autorizado e/ou 
servidores indicados através de cláusula de fiscalização no Contrato 
a ser celebrado pelo órgão participante, encarregado de acompanhar a 
execução do processo de entrega e recebimento dos objetos da Ata, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:
I - Para os serviços, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Município de CRATO/CE.
II - As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal 
deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante.
III - Caso o serviço licitado não atenda às especificações exigidas 
ou apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor â 
aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será 
proveniente dos recursos dos órgãos e entidades participantes, será 
efetuado até 3 0 (trinta) dias contados da data da apresentação da 
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 
preferencialmente no Banco Bradesco.

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente 
incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. 
Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir 
a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento à 
contratada, em caso de descumprimento das condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da 
execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as
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especificações do Anexo I - Termo de Referência do edital do Pregão 
Eletrônico n° _________________ .

Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados 
à apresentação dos comprovantes:
a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade 

Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

Subcláusula Quinta - Toda a documentação exigida deverá ser 
apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia, 
obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação 
de sua autenticidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Subcláusula Primeira - No caso de inadimplemento de suas obrigações, 
a contratada estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas 
esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 
dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o 
limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação em caso de recusa do infrator em assinar a 
ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese do infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas, de acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no 
art. 55, inciso III, alíneas ” a” a "f", do Decreto Municipal n° 
1886/2017;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, quando houver descumprimento das normas jurídicas 
atinentes ou das obrigações assumidas de acordo com as hipóteses 
exemplificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a "o", 
do Decreto Municipal n° 1886/2017;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, na hipótese de o infrator entregar objeto contratual 
em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina;
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f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato ou da ata de registro de preços, quando o infrator der 
causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da 
ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o 
infrator ensejar a rescisão do contrato ou cancelamento da ata de 
registro de preços e sua conduta implicar em gastos à Administração 
Pública superiores aos contratados ou registrados.

Subcláusula Segunda - O licitante que ensejar falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal e será 
descredencíado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

Subcláusula Terceira - O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
a) Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído 
por outro instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não 
o faça, será cobrado pela via judicial.
b) Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA 
ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma 
inicial dos serviços.
Subcláusula Quarta - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da 
ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro do município de Crato, para conhecer das questões 
relacionadas com esta Ata que não possam ser resolvidas pelos meios 
administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a 
seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento 
das suas cláusulas e condições.
Signatários:

Crato - CE, de de

Secretário(a) 
Secretaria

Representante legal da empresa 
Nome da empresa
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ANEXO UNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® __________________ - MAPA
DE PREÇOS DOS BENS

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima 
referenciada, celebrada entre os órgãos participantes e os 
fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por item, em 
face da realização do Pregão Eletrônico n° ___________________ .

EMPRESA(S) VENCEDORA(S)
Lote(s) Empresas

Vencedoras
CNPJ Email Telefones

.'

FORNECEDOR

Itens ESPECIFICAÇÃO Quant. Preço Unit.
(R$)

Preço Total 
(R$)

Valor Total

VALOR GLOBAL DAS EMPRESAS VENCEDORAS
- VALOR GLOBAL: R$

(

PREFEITURA DOCRATO
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO
Contrato n c

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

E (O) A
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA.

O MUNICÍPIO DE CRATO /CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ N” . 07.587.975/0001-07, com sede no Largo 
Julio Saraiva, SN, Centro, Crato /CE, através da Secretaria
Municipal de __________ , neste ato representado por seu(a)
Secretário(a), Sr(a). _________________ , inscrito no CPF n°
_________  doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a
empresa _____ , pessoa jurídica de direito privado, sediada à

inscrita no CNPJ N° . ________ , por seu representante
________, CPF N ” . __________ , doravante denominada

CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

legal, Sr.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. 0 presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão
Eletrônico n° ________________ , e seus anexos, os preceitos do
direito público, e as Leis Federal n° 8.666/1993 e 10.520/02 com
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2 . 1 . O cumprimento deste contrato está vinculado
edital do Pregão Eletrônico n° _______________
de Registro de Preços n° ________________
CONTRATADA, os quais constituem parte 
independente de sua transcrição.

aos termos do 
e seus anexos, Ata 
e à proposta da 

instrumento,deste

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CASTRAÇÃO COM 
PROCEDIMENTOS PRÉ-OPERATÓRIOS (EXAMES LABORATORIAIS - HEMOGRAMA 
COMPLETO, JEJUM, TRICOTOMIA E INTERNAÇÃO), TRANS-OPERATÓRIO 
(CIRURGIA DE ESTERILIZAÇÃO PARA FÊMEAS OVARIOSALPINGO-HISTERECTOMIA 
E PARA MACHOS ORQUIECTOMIA) E PÓS-OPERATÓRIO (ASSISTÊNCIA AO ANIMAL 
ATÉ A RETIRADA DOS PONTOS), EM CÃES E GATOS (DE RUA OU DOMICILIADOS) 
NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE PELO PERÍODO DE ATÉ 12 (DOZE) MESES, 
NECESSÁRIA PARA ATENDER A DEMANDA DE CONTROLE POPULACIONAL E í
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IDENTIFICAÇAO DE CAES E GATOS ATRAVÉS DE SERVIÇO MUNICIPAL DE 
CASTRAÇÃO, INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL N° 3,297/2017, DE 
29/08/2017, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta 
da CONTRATADA.
3.2. Do(s) ITEM(S) contratado(s) :

Lote

Item Especificação Unid Qntd Valor Unitário 
do Item R$

Valor total 
do Item R$

CLAUSULA QUARTA - DA FOPMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos 
termos estabelecidos na Cláusula Décima do presente instrumento.

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$
( ) .

5.2. Os preços poderão ser reajustáveis nas situações previstas no 
Art. 65 da Lei Federal 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento advindo do objeto deste Contrato será proveniente
dos recursos do (a) ________________________________________  e será
efetuado até 3 0 (trinta) dias contados da data da apresentação da 
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 
preferencialmente no Banco Bradesco.
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à 
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que 
trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto 
ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste 
instrumento.
6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação 
dos comprovantes:
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade 
Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
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Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6 . 6 . Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original 
ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente 
autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos 
recursos:

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8 . 1 . O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura.
8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na 
forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.3. 0 prazo de execução do objeto deste contrato é até a vigência 
do contrato, contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
8.4. 0 prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 
da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLAUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. Os serviços licitados deverão ser iniciado no prazo de 05 
(cinco) dias, após a contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela 
administração, no local definido pela Secretaria Gestora, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos 
anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta.
9.1.1 Os serviços a serem prestados pelos contratados serão:
9.1.2. Internação de um dia antes da cirurgia para realização de 
procedimentos pré-operatórios;
9.1.3. Os serviços serão prestados nas dependências das clínicas 
veterinárias e/ou do hospital veterinário contratados, com data 
agendada;
9.1.4. Os pacotes de esterilização deverão corresponder à técnica de 
ovariosalpingo-histerectomia para as fêmeas e orquiectomia para os 
machos;
9.1.5. Procedimentos cirúrgicos pré-operatórios (hemograma completo, 
jejum, tricotomia e internação);
9.1.6. Procedimentos cirúrgicos Trans-operatório (anestesia geral, 
técnicas de antissepsia nos animais, material cirúrgico higienizado, 
esterilizado e de uso individual para cada procedimento, cirurgião e 
auxiliar devidamente paramentados com gorro, máscara, roupa 
cirúrgica ou avental específico. Os campos cirúrgicos utilizados na 
área cirúrgica devem ser esterilizados e de uso exclusivo por animal 
e por procedimento);
9.1.7. Procedimentos cirúrgicos pós-operatório (garantir assistência 
ao animal durante o pós-operatório imediato até sua liberação 
clínica, em casos de intercorrência durante o procedimento 
cirúrgico, se necessário, o Médico Veterinário deve prescrever

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes Largo JúUo Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-34? - Crato, Ceará, Brasít

Telefone: + 55 <88) 3521-9600 I www.crato.ce.aov.br



SETOR DE LICITAÇÕES )

PROCURADORIA j
GERAL DO MUNICÍPIO [

yÉt.
PREFEITURA DOCRATO

conduta terapêutica específica para o caso);
9.1.8. No pós-operatório diária máxima de 3 (três) dias, se 
necessário, para total reestabelecimento do animal após o 
procedimento cirúrgico de esterilização;
9.1.9. Os animais a serem castrados deverão ser transportados pela 
empresa prestadora dos serviços e devolvidos aos locais previamente 
definidos (origem do animal), se necessário;
9.1.10. Retirada dos pontos nos animais esterilizados no local 
contratado;
9.2. Tal contratação tem por objetivo evitar a procriação indesejada 
de cães e contribuir para a diminuição da incidência de animais nas 
ruas do município, minimizando os riscos de zoonoses, tanto em 
animais quanto na populaçãc.
9.3. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá 
ser emitida a Fatura e Nota Fiscal cujas informações para a emissão 
deverão ser requeridas junto ao Contratante.
9.4. 0 contratado que não estejam instalados no município deverão 
providenciar local devidamente equipado e instalado na Região 
Metropolitana do Cariri, com responsabilidade de transporte dos 
animais do Município do Crato para outro Município da Região 
Metropolitana do Cariri pela contratada, para início da execução dos 
serviços.
9.5. A clínica veterinária contratada deverá manter registro dos 
animais atendidos e procedimentos realizados contendo a resenha do 
animal (nome, espécie, raça, sexo, porte, padrão de pelagem, idade), 
identificação do proprietário e do médico veterinário responsável 
pelo atendimento/procedimento;
9.6. É de responsabilidade da clínica veterinária contratada 
elaborar relatórios periódicos (mensais) dos procedimentos 
realizados com a indicação do número de procedimentos realizados no 
período, identificação dos animais submetidos aos procedimentos 
realizados no período, de acordo com o cadastramento fornecido pela 
Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente;
9.7. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da 
vencedora de não assinar a ORDEM DE SERVIÇOS e a não prestação do 
mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante à 
aplicação das penalidades previstas no Edital.
9.8. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às 
normas e exigências especificadas no Edital, no Termo de Referência, 
no contrato e na Proposta vencedora a Administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
9.9. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no edital, 
nos prazos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, 
compreendido durante o período contratual e rigorosamente de acordo 
com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no 
contrato, sendo que a não observância destas condições, implicará na 
não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da inadimplente.
9.10. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado.
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9.11. A licitante vencedora é responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução dos serviços.
9.12. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, 
profissionais capacitados e qualificados para tal fim.
9.13. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças 
elaboradas por outrem, alheias à sua orientação, supervisão e 
fiscalização.
9.14. A licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal 
informada sobre o andamento dos serviços, informando-a sempre que se 
registrarem ocorrências extraordinárias.
9.15. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e 
documentos fornecidos pela Contratante, em decorrência dos serviços 
objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. São obrigações da Contratada:
10.1.1. Garantir o acompanhamento veterinário dos animais castrados 
até a cicatrização da ferida cirúrgica e sua completa recuperação;
10.1.2. Ter capacidade de realizar mensalmente 20 (vinte) cirurgias 
de esterilização, incluindo, pré-operatório (hemograma completo, 
jejum, tricotomia e internação) e pós-operatório (administração de 
medicação para o curativo da ferida cirúrgica até sua cicatrização), 
em dias úteis e horário comercial. A retirada dos pontos é de 
inteira responsabilidade da contratada;
10.1.3. Ter capacidade de transporte dos animais, se necessário;
10.1.4. Permitir o acesso às suas instalações de qualquer técnico 
formalmente indicado pelo Setor de Vigilância Sanitária para que 
realize supervisão técnica, controle e fiscalização da execução do 
contrato;
10.1.5. Permitir a fiscalização por Médico(a) Veterinário(a) do 
Setor de Vigilância Sanitária, quanto à técnica cirúrgica empregada 
e quanto ao protocolo anestésico utilizado, de modo a manter 
uniformidade nos procedimentos (de acordo com normas do Conselho 
Federal de Medicina Veterinária);
10.1.6. Disponibilizar ficha para o setor de Vigilância Sanitária, 
relatando as informações dos animais esterilizados, referente a 
dados clínicos, cirúrgicos e laboratoriais, assim como a descrição 
de materiais e medicamentos utilizados em todo o procedimento 
cirúrgico de esterilização dos animais, desde procedimentos pré- 
operatórios até o pós-operatório com a retirada dos pontos;
10.1.7. Após o procedimento cirúrgico e recuperação do animal emitir 
recibo da devolução do animal em seu local de origem com assinatura 
de seu responsável, todavia o mesmo que realizou o cadastro junto ao 
Setor de Vigilância Sanitária;
10.1.8. Fornecer receituário, no momento da alta do animal, com 
orientações e prescrições médicas necessárias para o período pós- 
operatório, que será entregue para o responsável do animal, o mesmo 
responsável que fez o cadastro do animal deverá assinar o recibo de 
devolução do animal;
10.1.9. Responsabilizar-se por complicações pré-operatório, trans- 
operatório ou pós-operatório (imediato, mediato e tardio);
9.1.10. Possuir profissionais habilitados junto ao Conselho Regional 
de Medicina Veterinária para que realizem os procedimentos
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veterinários estabelecidos no contrato;
10.1.11. E vedado exigir qualquer ajuda, auxílio, colaboração e 
induzir o responsável do animal a comprar produtos ou medicamentos 
veterinários, bem como condicionar o atendimento à compra dos 
mesmos;
10.1.12. Caberá a clínica veterinária ou hospital veterinário 
contratado as orientações dos cuidados pré-cirúrgicos, dos riscos 
anestésicos e inerentes aos procedimentos trans-cirúrgicos e dos 
cuidados pós-cirúrgicos até o completo restabelecimento do animal;
10.1.13. A clínica veterinária ou hospital veterinário contratado 
deverá atender aos casos de intercorrências ou complicações 
decorrentes do procedimento cirúrgico de esterilização;
10.1.14. É de responsabilidade da clínica veterinária ou hospital 
veterinário contratado elaborar relatórios periódicos (mensais) dos 
procedimentos realizados com a indicação do número de procedimentos 
realizados no período, identificação dos animais submetidos aos 
procedimentos realizados no período de acordo com o cadastramento 
fornecido pela Vigilância Sanitária Municipal e/ou Secretaria 
Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente;
10.1.15. Caberá à clínica veterinária ou hospital veterinário 
orientar e entregar por escrito ao responsável pelo animal as 
recomendações pós-operatórias, a saber:
• Acomodação e alojamento do animal no período de recuperação e 
restabelecimento cirúrgico; • Orientação de cuidados de enfermagem e 
curativos para prevenir a deiscência de pontos ou contaminação da 
ferida cirúrgica;
• Prescrição de antibióticos e analgésicos e de medicamentos 
complementares, quando for o caso;
• Retorno para a realização de curativo e para retirada de pontos 
e/ou suturas ou em conformidade com a avaliação do Médico 
Veterinário responsável pelo procedimento.
10.1.16. A clínica veterinária ou hospital veterinário deverá 
prestar gratuitamente aos animais selecionados e/ou seus respectivos 
donos ou responsáveis, os serviços de triagem (Hemograma completo, 
jejum, tricotomia, esclarecimentos sobre o procedimento cirúrgico), 
execução de procedimentos contraceptivos de 
ovariosalpingohisterectomia e orquiectomia em cães e gatos através 
de procedimentos anestésicos cirúrgicos realizados exclusivamente 
por Médico Veterinário devidamente habilitado e pós-cirúrgico 
(curativos e retirada dos pontos ou qualquer problema ocorrido 
relacionado com a cirurgia de esterilização), respeitando os 
preceitos técnicos e éticos, nos animais previamente cadastrados 
pela Vigilância Sanitária Municipal e/ou Secretaria Municipal de 
Urbanismo e Meio Ambiente;
10.1.17. Todos os materiais e medicamentos utilizados são de 
responsabilidade da contratada e deverão possuir registro junto ao 
Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura Pecuária e 
Abastecimento, com indicação de uso aos procedimentos realizados;
10.1.18. É vedado o direito de escolher entre espécie, raça, porte, 
peso, sexo do animal que será realizado o procedimento de 
esterilização;
10.1.19. A clínica Veterinária ou hospital veterinário contratado 
passa ser responsável pela efetiva realização do procedimento pré- 
operatório até o pleno restabelecimento do paciente. Nos casos em 
que o animal não for considerado apto à realização do procedimento
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cirúrgico por causas mórbidas, a contratada deverá informar ao Setor 
de Vigilância Sanitária Municipal e/ou Secretaria Municipal de 
Urbanismo e Meio Ambiente, que disponibilizará a vaga a outro 
animal.
10.1.20. Manter durante toda a execução do objeto, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.1.21. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais 
de acréscimos ou supressões limitados ao estabelecido no §1°, do 
art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor 
contratual.
10.1.22. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, inclusive 
as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente 
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de 
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual.
10.1.23. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos 
que venham a ser solicitados pela contratante, salvo quando 
implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão 
de Ordem de Serviço.
11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, 
consoante estabelece a Lei Federal n5 8.666/1993 e suas alterações.
11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua 
unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providências 
da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente 
da execução do objeto contratual.
11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições 
estabelecidas neste Termo.
11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
11.7. Os serviços prestados pelo contratado à população em 
decorrência da execução do objeto deste contrato serão pagos pela 
Prefeitura Municipal de Crato/CE, com recursos provenientes da 
Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente.
11.8. Realizar visitas periódicas as instalações do centro cirúrgico 
no qual serão realizados os procedimentos de castração;
11.9. Acompanhar a técnica cirúrgica empregada e o protocolo 
anestésico utilizado pelos Médicos Veterinários responsáveis pela 
execução dos procedimentos cirúrgicos;
11.10. Fornecer vacina, quando necessário, contra raiva 
anteriormente ao procedimento cirúrgico, de acordo com o número de 
animais a serem esterilizados;
11.11. Realizações de campanhas educativas em escolas e eventos de
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conscientização e reeducação da população diretamente atingida no 
tocante ao tratamento e cuidados com os animais castrados;
11.12. Realizações de campanhas educativas em escolas e eventos de 
conscientização e reeducação da população no tocante a posse 
responsável e bem-estar animal;
11.13. 0 gerenciamento, controle e fiscalização dos objetivos do 
serviço municipal serão realizados pela Secretaria Municipal de 
Saúde e/ou Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente;
11.14. Encaminhar às guias de castração a clínica veterinária e/ou 
hospital veterinário em ordem sequenciada do cadastro de castração, 
os animais que farão o pacote de procedimento de esterilização;
11.15. Priorizar os cães e gatos que se encontram em situação de 
abandono. E famílias que comprovarem situação de hipossuficiência 
econômica, junto ao Setor de Vigilância Sanitária Municipal e/ou 
Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente;
11.16. A comprovação da situação de hipossuficiência econômica será 
avaliada em conjunto com a Secretaria Municipal de Trabalho e 
Desenvolvimento Social e dessa forma, será dado seqüência ao 
procedimento de castração de cães e gatos de uma determinada pessoa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a)
Sr (a) . _______________________ , ________________ , especialmente
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada 
estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e 
criminal, às seguintes penalidades:
13.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 
dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o 
limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação em caso de recusa do infrator em assinar a 
ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese do infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, quando houver descumprimento das normas jurídicas 
atinentes ou das obrigações assumidas;
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e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, na hipótese de o infrator entregar objeto contratual 
em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato ou da ata de registro de preços, quando o infrator der 
causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da 
ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o 
infrator ensejar a rescisão do contrato ou cancelamento da ata de 
registro de preços e sua conduta implicar em gastos à Administração 
Pública superiores aos contratados ou registrados.
13.1.2. 0 licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas 
cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais.
13.2. 0 CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
13.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser 
substituído por outro instrumento legal, em nome do Órgão 
contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.
13.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da 
CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o 
cronograma inicial dos serviços.
13.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e 
contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de 
quaisquer dos motivos constantes no art. 78, da Lei Federal n° 
8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as 
conseqüências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela 
CONTRATANTE, mediante aviso prévio de no mínimo 3 0 (trinta) dias, 
nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do 
art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA 
direito à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1. A publicação do extrato do presente contrato será
providenciada pela CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município -
DOM. /
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CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO
16.1. Fica eleito o Foro do município de Crato no Estado do Ceará 
para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste 
contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, e 
do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas 
abaixo.

Crato (CE), de de

CONTRATANTE CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1. 2.

(nome da testemunha 1) (nome da testemunha 2)
RG: RG:
CPF: CPF:
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